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SINDICATO DOS SERVIDORES E SERVIDORAS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DO CURIMATAÚ E SERIDÓ PARAIBANO – SINPUC 

CNPJ: 41.207.754/0001-02  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL 

 

O Sindicato dos Servidores e Servidoras Públicos Municipais do Curimataú e 
Seridó Paraibano – SINPUC, entidade de primeiro grau, localizado a Travessa Maria 
Mártir de Medeiros, n° 18, Centro, Nova Palmeira/PB, inscrito sob o n° do CNPJ: 
41.207.754/0001-02, neste ato representado por seu presidente o senhor Janiel César 
Dantas dos Santos, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos dos 
Artigos 11 §1° e §2°; 12, 13 §§1°a 9°; 14 §1°; 15 §1° a 6° do Estatuto Social, 
CONVOCA toda categoria dos/as AGENTES DE LIMPEZA URBANA (GARIS) dos 
municípios de Baraúna, Cuité, Damião, Frei Martinho, Nova Floresta, Nova Palmeira, 
Olivedos, Pedra Lavrada, Picuí e São Vicente do Seridó, para participarem de uma 
Assembleia Extraordinária em caráter Virtual a ser realizada no dia 12 de dezembro 
de 2024, (quinta-feira), via plataforma Google Meet, Link da videochamada: 
https://meet.google.com/vph-ekjj-kfvàs as 16:00 horas em primeira convocação com 
50% (cinquenta por cento)  da categoria que compõe a base territorial do SINPUC, ás 
16:30 horas em segunda convocação com qualquer número de associados 
presentes, para discutir e deliberar sobre a seguinte pauta: 

1. Informes. 
2. Ato em defesa do PL 4146/2020 que regulamenta a profissão de Trabalhador 

essencial de limpeza urbana. Regulamentação profissional, gari, piso salarial, 
jornada de trabalho, aposentadoria especial, serviços essenciais. 

3. Deliberação de Paralização Nacional no dia 17/12/2024. 
4. Encaminhamentos. 

 
O link será encaminhado minutos antes do início da assembleia. 

 

SINPUC, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 


